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AÇÃO PENAL Nº 5053463-93.2020.4.02.5101/RJ

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: ROBERTO TEIXEIRA

RÉU: FERNANDO LOPES HARGREAVES

RÉU: VLADIMIR SPINDOLA SILVA
RÉU: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RÉU: CRISTIANO RONDON PRADO DE ALBUQUERQUE

RÉU: JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO
RÉU: FLAVIO DIZ ZVEITER

RÉU: DANIEL BELTRAO DE ROSSITER CORREA

RÉU: JAMILSON SANTOS DE FARIAS
RÉU: SERGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO

RÉU: TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RÉU: FRANCISCO CESAR ASFOR ROCHA
RÉU: MARCELO ROSSI NOBRE

RÉU: ORLANDO SANTOS DINIZ

RÉU: CRISTIANO ZANIN MARTINS
RÉU: MARCELO JOSE SALLES DE ALMEIDA

RÉU: EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR

RÉU: LEONARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA
RÉU: ANA TEREZA BASILIO

RÉU: EURICO DE JESUS TELES NETO

RÉU: EDUARDO FILIPE ALVES MARTINS
RÉU: HERMANN DE ALMEIDA MELO

RÉU: ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO

RÉU: ADRIANA DE LOURDES ANCELMO
RÉU: JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

RÉU: CAIO CESAR VIEIRA ROCHA

DESPACHO/DECISÃO

Evento 167: Cumpra-se a decisão do Ministro Relator Gilmar Mendes que, em
decisão liminar proferida nos autos da Medida Cautelar na Reclamação nº 43.479,
determinou "a suspensão da Ação Penal nº 0503463-93.2020.4.02.5101/RJ, do Pedido de
Busca e Apreensão Criminal nº 5051965-59.2020.4.02.5101/RJ e de todos os demais
processos e medidas cautelares correlatas em tramitação perante o Juízo da 7ª Vara Federal
Criminal do Rio de Janeiro/RJ, até o julgamento final da presente reclamação".

Dê-se ciência às partes.
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Após, suspenda-se o feito no sistema.

Documento eletrônico assinado por CAROLINE VIEIRA FIGUEIREDO, Juíza Federal na Titularidade Plena, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de
março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003793051v2 e do código CRC fc6c9d92.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CAROLINE VIEIRA FIGUEIREDO
Data e Hora: 5/10/2020, às 18:22:13
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